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Processo n°	 13736.000635/2003-13

Recurso n°	 136.887 Voluntário

Matéria	 DCTF

Acórdão n°	 302-38.639

Sessão de	 26 de abril de 2007

Recorrente	 MAFRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

Recorrida	 DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ

•

Assunto: Obrigações Acessórias

Ano-calendário: 1999

Ementa: MULTA POR A IRASO NA ENTREGA
DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS - DCTF

A entrega intempestiva da DCTF não caracteriza a
espontaneidade prevista no Art. 138 do Código
Tributário Nacional.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

é
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do TERCEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Marcelo Ribeiro Nogueira que dava
provimento.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Elizabeth Emílio de Moraes
Chieregatto, Paulo Affonseca de Barros Faria Júnior, Corintho Oliveira Machado, Mércia
Helena Trajano D'Amorim e Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de Castro. Ausente a
Procuradora da Fazenda Nacional Maria Cecilia Barbosa.
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Relatório

Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto o relato do órgão
julgador de primeira instância até aquela fase:

Trata o presente processo de auto de infração referente à multa por
atraso na entrega de DCTF relativa(s) ao(s) trimestre(s) do ano-
calendário de 1999 no valor total de RS 2.469,62

Inconformada, a interessada apresentou sua impugnação alegando que
a entrega da DCTF ocorreu espontaneamente, antecedendo qualquer
ato de oficio do Fisco para exigi-la, razão pela qual não deveria ser
penalizada, tendo em vista o disposto no artigo 138 do Código
Tributário Nacional

Cita e transcreve jurisprudência dos Tribunais com entendimento
favorável ao seu pleito.

Na decisão de primeira instância, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento
do Rio de Janeiro/RJ indeferiu o pleito da recorrente, conforme Decisão DRJ/RJOI n° 10.723,
de 28/04/2006, (fls. 17/21), assim ementada:

Assunto: Obrigações Acessórias

Ano-calendário: 1999

Ementa: MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. O instituto
da denúncia espontânea não alberga a prática de ato puramente
formal do contribuinte de entregar, com atraso, a DCTF: porquanto as
responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vinculo direto
com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo
art. 138 do C77V:

Lançamento Procedente.

Às fls. 25 o contribuinte foi intimado da decisão supra, motivo pelo qual
apresenta Recurso Voluntário de fls. 26/31.

Às fls. 33 é dito que o contribuinte não apresentou o depósito recursal, pois o
débito no momento do protocolo do recurso montava em R$ 2.517,06.

Após, é dado seguimento ao recurso interposto.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro Luciano Lopes de Almeida Moraes, Relator

O recurso é tempestivo.

Apesar de não ter sido realizado o arrolamento de bens, entendo por bem julgar
o processo no estado em que se encontra por dois motivos.

O primeiro é que o limite excedido para a necessidade de arrolamento foi de
apenas R$ 117,06.

O segundo motivo, e mais forte, é o fato de que o STF, recentemente, ao julgar a
(ADI) 1976, dispôs ser inconstitucional a exigência de arrolamento ou depósito de valores para

• dar seguimento aos recursos administrativos.

Assim resta disposta a noticia no site daquele Tribunal, de 28/03/2007:

28/03/2007 - 18:54 - Arrolamento de bens para recurso administrativo
é considerado inconstitucional

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de
depósito prévio em recursos administrativos, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal (STF) também disse ser inconstitucional lei que
determina o arrolamento de bens no caso de interposição de recurso
administrativo voluntário. A decisão unánime foi tomada hoje (28), no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1976,
ajuizada pela Confederação Nacional de Indústria (CN1).

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de
vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma
dificuldade que depositar quantia para recorrer.

• "Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o
ingresso na segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-
se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para
recorrer administrativamente são igualmente obstruidos, seja pela
exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de
bens", afirmou o relator.

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória
(11.19 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 (artigo 32,
parágrafo 29, que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2°, do
Decreto 70.235/72. (grifo nosso)

Assim, por uma questão de economia processual e busca da verdade material,
conheço do recurso voluntário interposto.

Outrossim, no mérito, não logra maior sorte a recorrente, ao pleitear a aplicação
do instituto da denúncia espontânea para as multas decorrentes de atraso na entrega de DCTF,
já que a decisão proferida está em consonância com a lei e jurisprudência.
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O simples fato de não entregar a tempo a DCTF já configura infração à
legislação tributária, ensejando, de pronto, a aplicação da penalidade cabível.

A obrigação acessória relativa à entrega da DCTF decorre de lei, a qual
estabelece prazo para sua realização. Salvo a ocorrência de caso fortuito ou força maior, não
comprovado nos autos, não há que se falar em denúncia espontânea.

Ressalte-se que em nenhum momento a recorrente se insurge quanto ao atraso,
pelo contrário, o confirma.

De acordo com os termos do § 4°, art. 11 do Decreto-lei 2.065/83, bem como
entendimento do Superior Tribunal de Justiça "a multa é devida mesmo no caso de entrega a
destempo antes de qualquer procedimento de oficio. Trata-se, portanto, de disposição expressa
de ato legal, a qual não pode deixar de ser aplicada, uma vez que é principio assente na
doutrina pátria de que os órgãos administrativos não podem negar aplicação a leis

• regularmente emanadas do Poder competente, que gozam de presunção natural de
constitucionalidade, presunção esta que só pode ser afastada pelo Poder Judiciário".

Cite-se, ainda, acórdão da Câmara Superior de Recursos Fiscais n° 02-01.046,
sessão de 18/06/01, assim ementado:

DCTF — MULTA POR ATRASO NA ENTREGA — ESPONTANEIDADE
— INFRAÇÃO DE NATUREZA FORMAL O princípio da denúncia
espontânea não inclui a prática de ato formal, não estando alcançado
pelos ditames do art. 138 do Código Tributário Nacional. Recurso
Negado.

São pelas razões supra e t emais argumentações contidas na decisão a quo, que
encampo neste voto, como se aqui esti essem transcritas, que nego seguimento ao recurso
interposto, prejudicados os demais argum • ntos.

Sala das Sessões, em 26 de . bril de 2
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LUCIANO LOPES D	 ME IA MORAES - Rela or
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